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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALE DE CAMBRA

Anúncio n.º 9681/2011

Processo: Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)
 n.º 315/11.2TBVLC

Insolventes: Armando José Freitas Lage, NIF 132507781 e Maria de 
Lurdes Soares de Pinho Lage, NIF 183101928, Endereço: Av. Vale do 
Caima, 248, 2.º Dtº, 3730 -202 Vale de Cambra

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

A Dra. Raquel Pinheiro, Juiz de Direito do Tribunal Judicial de Vale de 
Cambra, 1.º Juízo de Vale de Cambra, faz saber que no dia 28 -06 -2011, 
às 16:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência dos 
devedores:

Armando José Freitas Lage, estado civil: Casado, NIF 132507781, 
Endereço: Av. Vale do Caima,, 248, 2.º Dtº, 3730 -202 Vale de Cam-
bra e de Maria de Lurdes Soares de Pinho Lage, estado civil: casada, 
NIF 183101928, Endereço: Av. Vale do Caima, 248, 2.ºdto, 3730 -202 
Vale de Cambra, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 
4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -09 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

30/06/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Raquel Pinheiro. — O Oficial 
de Justiça, Paula Varejão.

304859972 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VIEIRA DO MINHO

Anúncio n.º 9682/2011

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — Processo 
n.º 186/11.9TBVRM

No Tribunal Judicial da Comarca de Vieira do Minho, Secção Única, 
no dia 30 -05 -2011, às 15:10 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora Linhas Decisivas, L.da, NIF — 509146325, 
com sede no Lugar de Penelas, Caixa Postal 555, 4850 -194 Guilhofrei, 
Vieira do Minho, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

É administrador da devedora António Manuel Marques Gonçalves, Ca-
sado, nascido a 20 -01 -1964, natural da freguesia de Guilhofrei [Vieira do 
Minho], nacional de Portugal, NIF — 192575015, BI — 7068588, com 
domicílio no Lugar de Penelas, Caixa Postal 555, 4850 -194 Guilhofrei, 
Vieira do Minho, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: António Filipe Mendes 
Murta, com domicílio profissional na Rua de S. Tiago, n.º 879, 2.º Esq., 
4810 -311 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 14 -07 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, o devedor, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (ar-
tigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
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da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tam um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Natacha Castelo 
Branco Carneiro. — O Oficial de Justiça, José Antunes Silva.

304743177 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 9683/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação) n.º 3408/10.0TJVNF
Insolvente: Joaquim Ricardo Mendes Martins
Credor: COFIDIS e outros
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Joaquim Ricardo Mendes Martins, estado civil: Separado 

de facto, nascido em 16 -06 -1977, freguesia de Pedome [Vila Nova de 
Famalicão], NIF — 205319017, BI — 11026616, Endereço: Travessa 
de Pedaço Mau, 23 B — Pedome, V N Famalicão, 4765 -151 V N Fa-
malicão

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente.

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora de disposição dos seus bens 
e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º, 
n.º 1, al. a).

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência — artigo 233.º, n.º 1, al. b).

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, al. d).

2011 -06 -27. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sílvia Barbosa. — O Oficial 
de Justiça, Luís Miguel Castelo Branco da Costa.

304846339 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9684/2011

Processo: 5993/11.0TBVNG

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 13748784
Data: 29 -06 -2011
Insolvente: Alexandra Maria Pereira Reis
Credor: BPN Creditus — Sociedade Financeira para Aquisições a 

Credito, S. A., e outro(s)...

No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 4.º Juízo Cível de Vila 
Nova de Gaia, no dia 28 -06 -2011, pelas 16.50 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência da devedora: Alexandra Maria 
Pereira Reis, NIF — 207562717, BI — 10546833, Endereço: P.cta P.e 
Floro, Lt 40, 2 F.te, Vila Nova de Gaia, 4430 -476 Vila Nova de Gaia, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. José Estêvão Pinheiro Vidal, 
Endereço: Avenida dos Descobrimentos, 1193, I, e 1, Gaia, 4400 -103 Vila 
Nova de Gaia. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -09 -2011, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Oliveira Martins. — 
O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Loureiro.

304855743 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9685/2011

Processo n.º 3477/10.2TBMTS — Insolvência de Pessoa
 Singular (Requerida)

Requerente: Banco Espirito Santo e Comercial de Lisboa, S.A
Insolventes: Mário Rui Ferreira Monteiro e outra
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes: Mário Rui Ferreira Monteiro, Casado, nascido 
em 06 -01 -1972, freguesia de Massarelos Porto, NIF -198628935, 
BI -9239358, Segurança social -11323463755 e Maria Angelina Moreira 
Silva, estado civil: Casada, nascida em 04 -09 -1970, NIF -199594791, 
ambos residentes na Travessa da Pedra Escusa, 97, Canidelo, 4400 -544 
Vila Nova de Gaia

Administradora: Dr(a). Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio 
da Feira, 11 -1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr(a). Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 

4520 -234 Santa Maria da Feira




